
CÂMARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

12/08/2021 09:44:45

LEGENDA
1º Lugar

2º Lugar

3º Lugar

4º Lugar

5º Lugar

Dispensa Nº 000058/2021 - 05/08/2021 - Processo Nº 015706/2021 - Menor Preço Por Item

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS SIMPLES

PINHEIRO E LAIOLA
LTDA - ME

Item Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

Unitário Total

M&T COM.
ATACADISTA DE

GENEROS
ALIMENTICOS LTDA

Unitário Total

RENI PIMENTEL
COELHO 79872859787

Unitário Total

COMERCIAL
GAIVOTAS LTDA

Unitário Total

Lote

00001

ÁGUA MINERAL PET 500ML água mineral sem gás:
preparadas por adição às águas potáveis de
princípios ativos (sais minerais ou gases) da natureza
daqueles que se encontram nas águas minerais
naturais, de modo a conferir-lhes aproximadamente as
mesmas propriedades que estas possuem. envasada
em garrafa pet, material transparente, de composição
500 mililitros. validade de no mínimo 6 (seis) meses da
data da entrega.

720,000UND00235835 1,250 900,00 0,800 576,00 1,240 892,80 1,390 1.000,80

00002

ÁGUA MINERAL PET 500ML C/GÁS água mineral pet
500ml c/gás água mineral com gás: esta designação
refere-se às águas potáveis adicionadas de dióxido
de
carbono sob pressão de algumas atmosferas.
envasada em garrafa pet, material transparente, de
composição 500 mililitros. validade de no mínimo 6
(seis) meses da data da entrega. água mineral
sem gás: preparadas por adição às águas potáveis de
princípios ativos (sais minerais ou gases) da
natureza daqueles que se encontram nas águas
minerais naturais, de modo a conferir-lhes
aproximadamente as mesmas propriedades que estas
possuem. envasada em garrafa pet, material
transparente, de composição 500 mililitros. validade de
no mínimo 6 (seis) meses da data da entrega

720,000UND00232859 1,250 900,00 1,830 1.317,60 1,850 1.332,00

900,00Valor Total OBTIDO 1.476,00 2.210,40 2.332,80

Valor Total VENCIDO 1.476,00

1Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 330032003000340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Dispensa Nº 000058/2021 - 05/08/2021 - Processo Nº 015706/2021 - Menor Preço Por Item

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS SIMPLES

MOULIN
ATACADISTA DE

ALIMENTOS EIRELIItem Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

Unitário Total Unitário Total Unitário Total Unitário Total

Lote

00001

ÁGUA MINERAL PET 500ML água mineral sem gás:
preparadas por adição às águas potáveis de
princípios ativos (sais minerais ou gases) da natureza
daqueles que se encontram nas águas minerais
naturais, de modo a conferir-lhes aproximadamente as
mesmas propriedades que estas possuem. envasada
em garrafa pet, material transparente, de composição
500 mililitros. validade de no mínimo 6 (seis) meses da
data da entrega.

720,000UND00235835 1,420 1.022,40

00002

ÁGUA MINERAL PET 500ML C/GÁS água mineral pet
500ml c/gás água mineral com gás: esta designação
refere-se às águas potáveis adicionadas de dióxido
de
carbono sob pressão de algumas atmosferas.
envasada em garrafa pet, material transparente, de
composição 500 mililitros. validade de no mínimo 6
(seis) meses da data da entrega. água mineral
sem gás: preparadas por adição às águas potáveis de
princípios ativos (sais minerais ou gases) da
natureza daqueles que se encontram nas águas
minerais naturais, de modo a conferir-lhes
aproximadamente as mesmas propriedades que estas
possuem. envasada em garrafa pet, material
transparente, de composição 500 mililitros. validade de
no mínimo 6 (seis) meses da data da entrega

720,000UND00232859 2,030 1.461,60

2.484,00Valor Total OBTIDO

Valor Total VENCIDO

Desclassificação/Inabilitação/Desistência

2Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 330032003000340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



CÂMARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

12/08/2021 09:44:45
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PINHEIRO E LAIOLA LTDA - ME Item 00002 Não haver valor para ser julgado

3Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 330032003000340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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